
INDICAÇÃO Nº 
2225
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que envide esforços para a instalação do Corpo de Bombeiros no município de Hortolândia.  

JUSTIFICATIVA

O município de Hortolândia possui segundo dados do IBGE, 162.692 habitantes e é importante pólo químico/farmacológico da Região Metropolitana de Campinas, apresenta também uma grande evolução do potencial de pólo tecnológico com instalação de empresas ligadas ao setor, característica a ser acentuada com a vinda da multinacional chinesa ZTE, que recentemente anunciou a construção de uma fábrica na cidade com geração de mais de 1.500 empregos diretos.

Importante frisar, ainda, que a cidade ganhará em breve um Shopping Center com mais de cem lojas, uma unidade do Sesi e uma Escola Técnica Federal, bem como vem recebendo nos últimos anos outros importantes empreendimentos comerciais e residenciais.

Por tudo isto é que se torna imperioso para a segurança da crescente população e das indústrias e comércios locais, a existência de um Corpo de Bombeiros no município, razão pela qual apresentamos a presente indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputada Ana Perugini
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